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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 250/GAPRE, DE 09 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSUÉ FELIX DA 

SILVA, ocupante da função de Gari (Coleta), lotado na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 09/05/2018 a 
07/06/2018. 

  

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Cuité, Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2018.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 251/GAPRE, DE 09 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO ALVES DE 

MACEDO, ocupante da função de Gari (Coleta), lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 09/05/2018 a 
07/06/2018. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Cuité, Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2018.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 252/GAPRE, DE 09 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar de Interesses 

Particulares e toma outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
 Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de licença, 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IANNY CIBELLY DE 

VASCONCELOS MEDEIROS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, no prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem remuneração, com 

início no dia 03 de maio de 2018 e término no dia 03 de maio de 2021, podendo 

ser interrompida a qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do 

serviço público. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 03 de maio de 2018.  

 

 Cuité, Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 253/GAPRE, DE 09 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
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 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA MARIA 

OLIVEIRA SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 

04/04/2018 a 03/05/2018. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de abril de 2018. 

 
 Cuité, Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2018.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 
Sala do Presidente 

 

 

PORTARIA N° 035/2018, DE 08 DE MAIO DE 2018. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Gestante e delibera 

outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 324/2018, datado de 07 de maio de 2018, onde apresenta 

Certidão de Nascimento de Théo Medeiros Lourenço, que nasceu no dia 26 de 

abril de 2018, 

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder à Servidora Municipal a Srª. ANA PAULA SANTOS 

LOURENÇO, matrícula F41008, portador(a) do RG nº 2.978.842 SSP/PB e CPF 
nº 072.782.384-12, ocupante do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal-ASB, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA À GESTANTE, por um 

período de 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 26 de abril ao dia 24 de agosto 

de 2018, com base no Art. 40, § 2° da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro 

de 2008. 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 26 de abril de 2018. 

 
Gabinete da Presidência, em 08 de maio de 2018. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

  

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 
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